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INDICAÇÃO Nº 016/2002          

ADAUTO MIGUEL LOPES, vereador pelo PSDB na Câmara Municipal de 
Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, INDICA ao Prefeito Municipal que tome as providências 
necessárias no sentido de iniciar uma grande e séria campanha  de combate ao mosquito transmissor da 
Dengue em nossa cidade.     

JUSTIFICATIVA       

Considerando o crescente número de casos de dengue em todo o país e em 
nossa região, as mortes que a mencionada doença tem causado à população, o alto custo para a Área da 
Saúde tratar e manter as internações das pessoas infectadas com o vírus, a possível existência de casos de 
dengue no Município, a existência do mosquito e larva do Aedes aegypti em nossa cidade, a existência de 
equipamentos e recursos humanos para que o Município possa combater o mosquito, a publicação recente 
sobre a necessidade de se utilizar inseticida mais forte ao que atualmente vem sendo usado no combate ao 
mosquito e a existência de larvas do mosquito em água suja, e por fim as inúmeras e graves consequências 
que podem advir com um surto de dengue na cidade, seria oportuno iniciar urgentemente uma campanha de 
esclarecimento à população sobre a gravidade da doença e meios de combater o mosquito, com posterior 
limpeza total da cidade (ruas, casas, lotes vazios, etc.) de lixos e entulhos que possam servir como criadouros 
do mosquito transmissor da dengue.          

Vale lembrar por fim que tal solicitação visa tão somente acionar as autoridades 
municipais competentes para a gravidade do caso, uma vez que é alta a porcentagem de logradouros, 
residências e lotes vazios da municipalidade que se apresentam como criadouros do mosquito, posto que 
água parada, suja ou limpa, nesta época do ano, encontra-se em todo o lugar.          

Sala de Sessões, 18 de março de 2002.       

ADAUTO MIGUEL LOPES 
Vereador do PSDB 


